
 
 
 
 
 
 

Soter Fernandes Lyra  
Chefe de Departamento 

 

Guarapari, 24 de junho de 2020.

DE: Assessoria Legislativa
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 488/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 34/2020

Autoria:

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Ementa: DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR POR FONTE DE RECURSO NO ORÇAMENTO, NO VALOR DE R$
80.000,00 (oitenta mil reais) PARA SEMSA

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providências Regimentais

Ação realizada: Dado Providência
Descrição:

ORIGINOU A LEI 4424/2020. ARQUIVA-SE.

Próxima Fase: Para arquivamento
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